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O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipalaprovou e eu, nos termos do artigo 66, $8

5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 287 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam obrigadas as agências bancárias, os estabelecimentos

comerciais, as empresas prestadoras de serviços e o serviço público no Município de Sumaré a

incluir no atendimento preferencial aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, o atendimento a pessoas tom Fibromialgia.


